INDICAÇÃO Nº 
646
, DE  2004 

Considerando o importante papel desempenhado pela Polícia Militar na manutenção da segurança e da ordem, através de ações diversificadas e cada vez mais modernas e eficazes; 

Considerando que o policiamento por intermédio de policiais equipados com motos é um excelente exemplo dessas ações inovadoras conferido maior agilidade aos policiais;  

Considerando que o Município de Estiva Gerbi não possui nenhum veículo deste porte;

Considerando que a utilização de uma moto-viatura pela Polícia Militar daquele Município, exerceria papel de fundamental importância para o desenvolvimento do policiamento ostensivo e preventivo, especialmente no trânsito, ronda escolar e até mesmo no patrulhamento rural.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a doação de uma Motocicleta para a Polícia Militar no Município de Estiva Gerbi.

Sala das Sessões, em
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